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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1061 BRASIL ESCOLARIZADO 800.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

12 362 1061 00DY APOIO AO FORTALECIMENTO DO ENSINO MEDIO 800.000.000

12 362 1061 00DY 0101 APOIO AO FORTALECIMENTO DO ENSINO MEDIO - NA-
CIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

800.000.000

F 3 1 30 0 329 800.000.000

TOTAL - FISCAL 800.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000.000

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-

GISLACAO ESPECIFICA

800.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 00DV APOIO FINANCEIRO EMERGENCIAL AOS ESTADOS E AO

DISTRITO FEDERAL

800.000.000

28 845 0903 00DV 0101 APOIO FINANCEIRO EMERGENCIAL AOS ESTADOS E AO
DISTRITO FEDERAL - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDI-
NARIO)

800.000.000

F 3 1 30 0 329 800.000.000

TOTAL - FISCAL 800.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000.000

MEDIDA PROVISÓRIA N
o
- 486, DE 30 DE MARÇO DE 2010

Abre crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo,

no valor global de R$ 1.429.428.268,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, com-

binado com o § 3º do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de

lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, no

valor global de R$ 1.429.428.268,00 (um bilhão, quatrocentos e vinte e nove milhões, quatrocentos e

vinte e oito mil, duzentos e sessenta e oito reais), para atender à programação constante do Anexo I desta

Medida Provisória.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem parcialmente

de anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme

indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2010; 189º da Independência e 122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20128 - SECRETARIA ESPECIAL DE PORTOS

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1459 VETOR LOGISTICO NORDESTE SETENTRIONAL 7.423.130

P R O J E TO S

26 784 1459 12DE RECUPERACAO DO PORTO DE SANTO ANTONIO (PE) 7.423.130

26 784 1459 12DE 0101 RECUPERACAO DO PORTO DE SANTO ANTONIO (PE) -
EM FERNANDO DE NORONHA (CREDITO EXTRAORDINA-
RIO)

7.423.130

F 4 2 90 0 300 7.423.130

TOTAL - FISCAL 7.423.130

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.423.130
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ORGAO : 35000 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

UNIDADE : 35101 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1264 RELACOES E NEGOCIACOES DO BRASIL NO EXTERIOR E ATENDIMENTO CONSULAR 95.000.000

AT I V I D A D E S

07 212 1264 2D28 OPERACOES DE ASSISTENCIA ESPECIAL NO EXTERIOR 95.000.000

07 212 1264 2D28 0103 OPERACOES DE ASSISTENCIA ESPECIAL NO EXTERIOR -
NO EXTERIOR (CREDITO EXTRAORDINARIO)

95.000.000

F 3 2 80 0 100 300.000

F 3 2 80 0 300 94.700.000

TOTAL - FISCAL 95.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 95.000.000

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1444 VIGILANCIA, PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS E AGRAVOS 450.000.000

AT I V I D A D E S

10 305 1444 20BA PREVENCAO, PREPARACAO E ENFRENTAMENTO PARA A

PANDEMIA DE INFLUENZA

300.000.000

10 305 1444 20BA 0111 PREVENCAO, PREPARACAO E ENFRENTAMENTO PARA A
PANDEMIA DE INFLUENZA - NACIONAL (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

300.000.000

S 3 2 90 0 351 300.000.000

10 305 1444 6031 IMUNOBIOLOGICOS PARA PREVENCAO E CONTROLE DE

DOENCAS

150.000.000

10 305 1444 6031 0103 IMUNOBIOLOGICOS PARA PREVENCAO E CONTROLE DE
DOENCAS - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

150.000.000

S 3 2 90 0 351 150.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 450.000.000

TOTAL - GERAL 450.000.000

ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42204 - INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0167 BRASIL PATRIMONIO CULTURAL 10.000.000

AT I V I D A D E S

13 391 0167 2636 PRESERVACAO DE BENS CULTURAIS DE NATUREZA MA-

TERIAL

10.000.000

13 391 0167 2636 0263 PRESERVACAO DE BENS CULTURAIS DE NATUREZA MA-
TERIAL - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

10.000.000

F 3 2 90 0 300 10.000.000

TOTAL - FISCAL 10.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.000.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52101 - MINISTERIO DA DEFESA

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

8032 PREPARO E EMPREGO COMBINADO DAS FORCAS ARMADAS 337.005.138

AT I V I D A D E S

05 212 8032 2C06 PARTICIPACAO BRASILEIRA EM MISSOES DE PAZ 337.005.138

05 212 8032 2C06 0101 PARTICIPACAO BRASILEIRA EM MISSOES DE PAZ - NA-
CIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

337.005.138

F 3 2 90 0 300 91.726.720
F 4 2 90 0 300 245.278.418

TOTAL - FISCAL 337.005.138

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 337.005.138

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1027 PREVENCAO E PREPARACAO PARA DESASTRES 60.000.000

AT I V I D A D E S

06 182 1027 8348 APOIO A OBRAS PREVENTIVAS DE DESASTRES 60.000.000

06 182 1027 8348 4003 APOIO A OBRAS PREVENTIVAS DE DESASTRES - NACIO-
NAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

60.000.000

F 4 2 90 0 300 60.000.000



Nº 60-A, terça-feira, 30 de março de 20104 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 10002010033000004

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

ANEXO I
LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(Anexo I do Decreto no 7.094, de 3 de fevereiro de 2010)

R$ Mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Demais (*) Obrigatórias To t a l
Lei + Créditos

(a)
Limites

(b)
Lei + Créditos

(c)
Limites

(d)
Lei + Créditos

(e=a+c)
Limites
(f=b+d)

20000 Presidência da República 3.728.724 3.247.421 49.630 49.630 3.778.354 3.297.051
20102 Vice-Presidência da República 3.729 2.500 105 105 3.835 2.605
2 0 11 4 Advocacia-Geral da União 277.917 194.000 22.367 22.367 300.284 216.367
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 2.606.860 1.222.503 158.753 158.753 2.765.612 1.381.255
24000 Ministério da Ciência e Tecnologia 6.055.464 5.720.593 64.871 64.871 6.120.335 5.785.463
25000 Ministério da Fazenda 3.420.456 2.899.619 180.363 180.363 3.600.819 3.079.982
26000 Ministério da Educação 17.092.239 15.974.882 5.094.086 5.094.086 22.186.325 21.068.968
28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 1.013.250 550.001 12.792 12.792 1.026.042 562.793
30000 Ministério da Justiça 3 . 7 2 9 . 8 11 2.662.479 149.866 149.866 3.879.677 2.812.345
32000 Ministério de Minas e Energia 1.059.820 786.423 31.222 31.222 1.091.042 817.645

1029 RESPOSTA AOS DESASTRES E RECONSTRUCAO 470.000.000

AT I V I D A D E S

06 182 1029 4564 SOCORRO E ASSISTENCIA AS PESSOAS ATINGIDAS POR

DESASTRES

80.000.000

06 182 1029 4564 0103 SOCORRO E ASSISTENCIA AS PESSOAS ATINGIDAS POR
DESASTRES - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

80.000.000

F 3 2 90 0 300 64.000.000

F 4 2 90 0 300 16.000.000

06 182 1029 4570 RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE NO CENARIO

DE DESASTRES

390.000.000

06 182 1029 4570 0103 RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE NO CENARIO
DE DESASTRES - RECUPERACAO DE DANOS CAUSADOS
POR DESASTRES (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NACIO-
NAL

390.000.000

F 3 2 90 0 300 78.000.000

F 4 2 90 0 300 312.000.000

TOTAL - FISCAL 530.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 530.000.000

ORGAO : 01000 - CAMARA DOS DEPUTADOS

UNIDADE : 01101 - CAMARA DOS DEPUTADOS

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0553 ATUACAO LEGISLATIVA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 300.000

AT I V I D A D E S

01 031 0553 4061 PROCESSO LEGISLATIVO 300.000

01 031 0553 4061 0001 PROCESSO LEGISLATIVO - NACIONAL 300.000
F 3 2 90 0 100 300.000

TOTAL - FISCAL 300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 300.000

DECRETO N
o
- 7.144, DE 30 DE MARÇO DE 2010

Altera os arts. 1o, 2o e 8o e os Anexos I, II,
III, IV, VII, VIII, IX e X do Decreto no

7.094, de 3 de fevereiro de 2010, que dispõe
sobre a programação orçamentária e finan-
ceira, estabelece o cronograma mensal de
desembolso do Poder Executivo para o exer-
cício de 2010, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 9o, caput, da Lei Complementar
no 101, de 4 de maio de 2000, e nos arts. 69, 70 e 120 da Lei no

12.017, de 12 de agosto de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 1o, 2o e 8o do Decreto no 7.094, de 3 de
fevereiro de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o Os órgãos, os fundos e as entidades do Poder Exe-
cutivo, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,
poderão empenhar as dotações orçamentárias aprovadas na Lei no

12.214, de 26 de janeiro de 2010, observados os limites es-
tabelecidos no Anexo I deste Decreto.

§ 1o Não se aplica o disposto no caput às dotações or-
çamentárias relativas:

I - aos grupos de natureza de despesa:

a) "1 - Pessoal e Encargos Sociais";

b) "2 - Juros e Encargos da Dívida"; e

c) "6 - Amortização da Dívida";

II - às despesas financeiras, relacionadas no Anexo V deste
Decreto;

III - aos recursos de doações e de convênios; e

IV - às despesas relacionadas na Seção I do Anexo V da Lei
no 12.017, de 12 de agosto de 2009, e não constantes do Anexo
VI deste Decreto.

§ 2o Os créditos suplementares e especiais abertos, bem co-
mo os créditos especiais reabertos neste exercício, relativos aos
grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes",
"4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", ressalvadas as
exclusões de que trata o § 1o deste artigo, terão sua execução
condicionada aos limites estabelecidos de acordo com este ar-
tigo." (NR)

"Art. 2o O pagamento de despesas no exercício de 2010,
inclusive dos restos a pagar de exercícios anteriores, dos créditos
suplementares e especiais abertos, e dos créditos especiais rea-
bertos neste exercício, observará a programação constante do
Anexo II deste Decreto.

§ 1o Excluem-se do montante previsto no caput as dotações
relacionadas no art. 1o, § 1o, incisos I a III, deste Decreto.

................................................................................................" (NR)

"Art. 8o Os Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento
e Gestão e da Fazenda poderão:

I - mediante portaria interministerial, ampliar os limites es-
tabelecidos para os órgãos e unidades orçamentárias relacionados
nos Anexos I e II deste Decreto, até os montantes de R$
5.319.434.946,00 (cinco bilhões, trezentos e dezenove milhões,
quatrocentos e trinta e quatro mil, novecentos e quarenta e seis
reais) e R$ 4.486.066.016,00 (quatro bilhões, quatrocentos e oi-
tenta e seis milhões, sessenta e seis mil, e dezesseis reais), res-
pectivamente; e

II - no âmbito de suas competências:

a) proceder ao remanejamento dos limites de movimentação
e empenho e de pagamento constantes dos Anexos I e II deste
Decreto;

b) detalhar os limites constantes dos Anexos de que trata o
inciso I deste artigo, bem como proceder ajustes nos referidos
detalhamentos; e

c) estabelecer normas, procedimentos e critérios quando neces-
sários ao disciplinamento da execução orçamentária do exercício.

§ 1o A ampliação a que se refere o inciso I deste artigo será
efetuada de acordo com o detalhamento estabelecido na forma da
alínea "b" do inciso II deste artigo.

§ 2o O Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão divulgará, mediante portaria, a ser publicada até 10 de
janeiro de 2011, os limites finais autorizados para movimentação
e empenho, na forma do Anexo I deste Decreto." (NR)

Art. 2o Os Anexos I, II, III, IV, VII, VIII, IX e X do Decreto
no 7.094, de 2010, passam a vigorar, respectivamente, na forma dos
Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII deste Decreto.

Art. 3o A Seção I do Anexo V da Lei no 12.017, de 2009,
passa a vigorar acrescida dos seguintes itens:

"62. Ressarcimento a Estados, Distrito Federal e Municípios
para Compensação da perda de receita decorrente da arrecadação
de ICMS sobre combustíveis fósseis utilizados para geração de
energia elétrica (Lei no 12.111, de 9/12/2009); e

63. Apoio Financeiro aos Municípios para Compensação da
Variação Nominal Negativa Acumulada dos Recursos Repassados
pelo Fundo de Participação dos Municípios - FPM entre os exer-
cícios de 2008 e 2009 (Lei no 12.058, de 13/10/2009)." (NR)

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva


	anexo 486
	anexo 486 a
	anexo 486 b



